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Processo Administrativo nº 005/2025 

 

São Francisco do Brejão (MA), 21 de janeiro de 2025 

 

 

A Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças vem por 

meio deste requerer seja autorizada a deflagração de procedimento de dispensa, cujo objeto 

consiste na contratação de pessoa jurídica para a execução dos serviços de locação de 

programa de computação (software) em plataforma web (internet) na área de contratos 

administrativos, compras e portal nacional de contratações públicas (PNCP), conforme Termo 

de Referência em anexo. 

 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

 

Atenciosamente: 

 

______________________________ 

MIRIAM BRANDÃO SILVA 

Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

 

 

 

 

 

EXMO. SRA. 

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL 

NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de locação de 

programa de computação (software) em plataforma web (internet) na área de contratos 

administrativos, compras e portal nacional de contratações públicas (PNCP), conforme 

descrição abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Contratação de pessoa jurídica para execução 

dos serviços de locação de programa de 

computação (software) em plataforma web 

(internet) na área de Contratos 

Administrativos, Compras e Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

MÊS 12 2.300,00 27.600,00 

TOTAL 27.600,00 

 

1.2 SISTEMA DE CONTRATOS E COMPRAS: 

 

• Cadastro de Usuários  

• Cadastro de Empresas 

• Cadastro de Secretarias 

• Cadastro de Licitações 

• Cadastro de Contratos 

• Cadastro de Modelos de contratos 

• Criação de Ordem de Fornecimento/Serviço 

• Cadastro de Modelos de Ordens de fornecimento 

• Cadastro de Modelos de Ata de registro de preço 

• Consulta de Saldo de Licitações e Contratos 

• Controle de Ordens Empenhadas/Liquidadas 

• Emissão de Termo de Recebimento Definitivo/Provisório de Ordens 

• Emissão de Parecer Controle interno (Pagamento) 

• Controle de Ordens Pagas (Setor financeiro) 

• Controle de Ordens Recebidas (Almoxarifado/Secretarias) 

 

 

1.2.1 FUNCIONALIDADES: 

 

• Busca automática de informações de empresas através do CNPJ, para agilizar no 

primeiro cadastro.  

• O cadastro de secretários deverá conter a data de nomeação e exoneração. 

• Importação e exportações de planilhas na licitação e contratos: 

• Com a elaboração de modelos de contratos no sistema, possibilitando maior agilidade 

e segurança na criação de minutas, permitindo ganhos expressivos de tempo e de 

segurança das informações contidas. O mesmo deverá acontecer com a criação de 

modelos de ordens e ata de registro de preços. 

• Validação da data inicial do contrato para que esteja sempre dentro da vigência da ata 

de registro de preço ou homologação do processo licitatório. 
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• Numeração do contrato automática pelo sistema através da data inicial 

(AAAA.MMDD. NÚMERO_SEQUENCIAL). 

• Cadastro dos itens do contrato vinculado a dotação digitada. 

• Gerar extrato do contrato com suas respectivas dotações e valores para publicação em 

diários oficiais. 

• As ordens são vinculadas a ata de registro de preços ou contrato onde é feito o controle 

de saldo. 

• A numeração da ordem deverá ser baseada no dia de emissão e horário 

(AAAA.MMDD. NÚMERO_SEQUENCIAL.HHMMSS). 

• No modulo de compras deverá existir uma área de consultas de saldos, onde é possível 

ver e exportar em Excel o saldo de processos licitatórios e contratos em tempo real 

para agilizar o processo de solicitações e compras. 

• Deverá ser possível a emissão relatórios individuais por contratos com os itens 

comprados mensalmente para permitir melhor o planejamento. 

• Deverá ser possível gerar contratos, extratos e ata de registro de preços em formato 

PDF e DOC. 

• As ordens de fornecimento e relatórios deverão ser geradas em formato PDF. 

• A Emissão do Termo de recebimento definitivo/provisório será no menu de 

almoxarifado, onde terá exclusivamente essa funcionalidade através da busca da 

ordem de fornecimento e ao final de seu cadastro deverá gerar o documento em 

formato PDF. 

• O parecer de Pagamento estará no modulo de Controladoria onde será buscada a 

ordem de fornecimento e deverá ser preenchida as informações constantes no sistema 

e ao final deverá gerar um documento PDF. 

• O controle de ordens pagas deverá ser cadastrado no sistema através da busca da 

ordem de fornecimento previamente realizada, e deverá ser preenchida conforme 

informações do sistema. 

• O controle de ordens recebidas será através da junção do modulo de recebimento do 

almoxarifado e das secretarias, onde constara o historio das ordens de fornecimento 

cadastradas. 

 

1.3 PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS (PNCP) 

• Cadastro e manutenção de Usuários 

• Cadastro e manutenção de Empresas 

• Cadastro de Unidades Administrativas 

• Cadastro de Órgãos 

• Cadastro e manutenção de Licitações 

• Cadastro e manutenção de Contratos 

 

1.3.1 FUNCIONALIDADES 

• Busca automática de informações de empresas através do CNPJ, para agilizar no 

primeiro cadastro.  

• Os cadastros devem conter os campos exigidos na documentação do PNCP. 

• O sistema deve permitir a importação e transmissão de dados do sistema ao PNCP. 

• O sistema deve ser atualizado de acordo com a API de integração do PNCP. 

 

1.4. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
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1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei n° 

14.133/21. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação justifica-se tendo em vista:  

 

I) Considerando a necessidade da manutenção e continuidade da organização da gestão deste 

Município, visando dar maior celeridade aos procedimentos de contratação e gerenciais, bem 

como, de fiscalização das atividades de compras, e, por conseguinte, cumprindo o propósito 

de que seja exercido o controle nesses processos com a aplicação dos recursos em 

conformidade com a legislação, sob o ângulo da legalidade, legitimidade, economicidade, 

publicidade e transparência que norteiam a administração pública; 

 

II) Considerando que a administração pública municipal não dispõe de software de sua 

propriedade e de equipe técnica em seu quadro para desenvolver todos os sistemas de 

informática; 

 

III) Considerando ainda que a administração pública municipal deve primar pela eficiência e 

eficácia, visando melhorar substancialmente o atendimento e pontualidade em sua gestão, 

bem como de todo o controle exigidos pela legislação vigente e, finalmente, tendo em vista a 

necessidade de otimização dos procedimentos operacionais da estrutura administrativa 

municipal, se faz necessário a contratação pretendida para a automatização da administração, 

com softwares modernos e ágeis que permitam uma gestão moderna com gerenciamentos 

administrativos e alimentação diária de dados permitindo que sejam elaborados relatórios de 

acompanhamento das aquisições diárias e mensais de todos os setores. O software será 

disponibilizado e acessado por meio da internet aos servidores públicos competentes ao seu 

manuseio, de forma que sejam trabalhados paralelamente, permitindo assim que todos os 

setores funcionem integrados simultaneamente. A contratação tem sua viabilidade em 

decorrência das imposições das legislações vigentes. O planejamento administrativo surge da 

necessidade de se efetuar combinações técnicas, modernas e de conceito racional, através de 

um sistema informatizado capaz de satisfazer as exigências legais, possibilitando agilidade e 

confiabilidade na obtenção de resultados, primando pelo zelo para com a coisa pública. 

 

IV) Assim sendo pretende- se através deste projeto a Conversão de dados, a Implantação de 

Sistemas, a Locação de software e o Treinamento e Suporte remoto, para atender a Prefeitura 

Municipal e demais órgão do Poder Executivo, tendo como foco principal atender as 

necessidades da Legislação Federal, Estadual e do Tribunal de Contas do Estado, obtendo 

resultados de controle e eficiência. 

 

V) Considerando, por fim, o disposto no art. 72, I, da Lei nº 14.133/21, diante da inexistência 

de maior complexidade no tocante a identificação e solução do problema decorrente do 

planejamento da contratação, é dispensável a elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP 

e Termo de Referência pormenorizado. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de 

serviço comum cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do 

objeto) a realização de procedimento de seleção da proposta mais vantajosa, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O objeto será entregue no prazo de até cinco dias, contados do recebimento da “Ordem 

de Serviço”, em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração e Finanças. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a seis meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
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de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
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o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até um dia útil. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

 

8 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

8.23.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.23.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SOFTWARE 
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8.23.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.23.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.23.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais), 

conforme custos apostos na tabela constante no item 01. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

04.122.0006.2-159 - Manutenção da Sec. Mul. Planejamento Adm. e Finanças 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

São Francisco do Brejão (MA), 21 de janeiro de 2025 

 

_____________________________ 

MIRIAM BRANDÃO SILVA 

Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

referido documento. 

 

______________________________ 

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES 

Prefeita Municipal 


